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LEI 1.439/11 

  

EMENTA: Altera quantitativos, 
nomenclaturas valores, atribuições 
e deveres de cargos estabelecidos 
pela Lei 1.391/10 e dá outras pro-
vidências    

  
AA  PPrreeffeeiittaa  CCoonnssttiittuucciioonnaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSeerrttâânniiaa,,  

EEssttaaddoo  ddee  PPeerrnnaammbbuuccoo,,  ddaa  RReeppúúbblliiccaa  FFeeddeerraattiivvaa  ddoo  BBrraassiill,,  nnoo  uussoo  
ddee  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss..  

  
FFaaççoo  ssaabbeerr  qquuee  aa  CCââmmaarraa  aapprroovvoouu  ee  eeuu  ssaanncciioonnoo  

aa  sseegguuiinnttee  LLeeii::  
 

Art. 1º - O anexo I da Lei 1.391/10, de 
16.04.10, relativo à Secretaria de Assuntos Jurídicos, passa a vi-
gorar com os seguintes quantitativos, nomenclaturas e valores: 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

CARGO 
SIMBO-

LO 
QUANT. 

 SALÁ-
RIO  

 GIEDI 
ATÉ  

 TOTAL 
GERAL  

Secretário SC 1 2.500,0
0 

- 2.500,0
0  

Procurador Geral do 
Município 

CCAJ1 1 1.250,0
0 

100% 2.500,0
0  

Advogado Geral do 
Município 

CCAJ1 1 1.250,0
0 

100% 2.500,0
0  

Assessor Jurídico 
Especial 

CCAJ2 2 925,00 100% 3.700,0
0  

Assessor Jurídico  CCAJ3 1 800,00 100% 1.600,0
0 

TOTAIS   6     12.800,
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Art. 2º - o Anexo II da mesma Lei 1.391/10, que 

trata das atribuições e deveres inerentes aos servidores e cargos 
citados para a Secretaria de Assuntos Jurídicos, passa a ter a 
seguinte redação: 
 
Secretário de Assuntos Jurídicos: Coordenar a estrutura Jurídica do 
Município no que concerne às ações de execução fiscal, ações 
ordinárias, recursos segundo o grau de jurisdição, desapropriações 
e outros, bem como defendendo a municipalidade nas ações po-
pulares, mandados de segurança, ações trabalhistas entre outros. 
Representar, em conjunto com o Procurador Geral do Município e 
o Advogado Geral do Município, a Administração Municipal perante 
o Poder Judiciário e dar suporte aos demais departamentos da 
Prefeitura analisando processos, emitindo pareceres jurídicos sobre 
questões administrativas e projetos de lei.  
 
Procurador Geral: Representar, como advocacia geral, o Município, 
Judicial e Extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei que 
dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 
 
Advogado Geral do Município: Representar diretamente o Município, 
as Repartições Públicas ou Autárquicas, judicial e extrajudicialmen-
te, cabendo-lhe funcionar nas atividades de consultoria, assessora-
mento jurídico ao Poder Executivo Municipal, na defesa dos direitos 
deste, quando for parte em qualquer Instância.  
 
Assessor Jurídico Especial: Representar o Município, Judicial e Ex-
trajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei que dispuser sobre 
sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. Representar diretamen-
te o Município, as Repartições Públicas e Autárquicas, judicial e 
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extrajudicialmente, cabendo-lhe funcionar na defesa dos direitos 
deste quando for parte em qualquer instância. Atuar tanto com a-
ções de execução fiscal, ações ordinárias, recursos segundo o 
grau de jurisdição, desapropriações e outros, quanto defendendo a 
municipalidade nas ações populares, mandados de segurança, a-
ções trabalhistas entre outros. Manter em perfeita ordem o proto-
colo e arquivamento de processos, documentação e comunicação 
de atos oficiais de toda a Prefeitura Municipal, elaborando e re-
gistrando todas as leis, decretos e convênios.  
 
Assessor Jurídico: Atuar tanto com ações de execução fiscal, ações 
ordinárias, recursos segundo o grau de jurisdição, desapropriações 
e outros, quanto defendendo a municipalidade nas ações populares, 
mandados de segurança, ações trabalhistas entre outros. Manter 
em perfeita ordem o protocolo e arquivamento de processos, do-
cumentação e comunicação de atos oficiais de toda a Prefeitura 
Municipal, elaborando e registrando todas as leis, decretos e con-
vênios. 

  
Art. 3º - Esta Lei, mantidas todas as demais nor-

mas estabelecidas pela Lei 1.391/10, entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente as que colidirem com as normas nesta Lei estabe-
lecidas.   
   

GGaabbiinneettee  ddaa  PPrreeffeeiittaa,,  eemm  1111  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22001111 

 
Lucicleide Xavier Ferreira dos Santos 

Prefeita 
 


